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de contrato administrativo de provimento, na equiparação à categoria
de professor-adjunto no Departamento de Engenharia Mecânica, em
regime de dedicação exclusiva, da carreira docente do ensino superior
politécnico, no Instituto Superior de Engenharia deste Instituto, do
Doutor Fernando António Gaspar Simões, no período com início
a 1 de Outubro de 2006 e término a 30 de Setembro de 2008, ficando
com a remuneração mensal correspondente ao escalão 3, índice 210.

30 de Março de 2007. — O Administrador, Artur Manuel Quintas
Cardoso Furtado.

Despacho (extracto) n.o 7475/2007

No âmbito do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, e
por força do disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de
7 de Dezembro, por despacho do presidente do Instituto Politécnico
de Coimbra, Prof. Doutor José Manuel Torres Farinha, de 11 de
Agosto de 2006, foi autorizada, após bom cabimento de 28 de Julho
de 2006, a renovação da contratação, nos termos dos artigos 8.o, n.os 1
e 2, 12.o e 13.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, em regime
de contrato administrativo de provimento, na equiparação à categoria
de professor-adjunto no Departamento de Engenharia Mecânica, em
regime de dedicação exclusiva, da carreira docente do ensino superior
politécnico, no Instituto Superior de Engenharia deste Instituto, do
Doutor Gilberto Cordeiro Vaz, com início em 1 de Outubro de 2006
e término em 30 de Setembro de 2008, ficando com a remuneração
mensal correspondente ao escalão 3, índice 210.

30 de Março de 2007. — O Administrador, Artur Manuel Quintas
Cardoso Furtado.

Despacho (extracto) n.o 7476/2007

No âmbito do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, e
por força do disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de
7 de Dezembro, por despacho do presidente do Instituto Politécnico
de Coimbra, Prof. Doutor José Manuel Torres Farinha, de 11 de
Agosto de 2006, foi autorizada, após bom cabimento de 28 de Julho
de 2006, a renovação da contratação, nos termos dos artigos 8.o, n.os 1
e 2, 12.o e 13.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, em regime
de contrato administrativo de provimento, na equiparação à categoria
de professora-adjunta no Departamento de Física/Matemática, Secção
de Matemática, em regime de dedicação exclusiva, da carreira docente
do ensino superior politécnico, no Instituto Superior de Engenharia
deste Instituto, da mestre Carla Isabel Florêncio Fidalgo, no período
com início a 1 de Outubro de 2006 e término a 30 de Setembro
de 2008, ficando com a remuneração mensal correspondente ao esca-
lão 2, índice 195.

30 de Março de 2007. — O Administrador, Artur Manuel Quintas
Cardoso Furtado.

Despacho (extracto) n.o 7477/2007

No âmbito do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, e
por força do disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de
7 de Dezembro, por despacho do presidente do Instituto Politécnico
de Coimbra, Prof. Doutor José Manuel Torres Farinha, de 11 de
Agosto de 2006, foi autorizada, após bom cabimento de 28 de Julho
de 2006, a renovação da contratação, nos termos dos artigos 8.o, n.os 1
e 2, 12.o e 13.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, em regime
de contrato administrativo de provimento, na equiparação à categoria
de professor-adjunto no Departamento de Engenharia Mecânica, em
regime de dedicação exclusiva, da carreira docente do ensino superior
politécnico, no Instituto Superior de Engenharia deste Instituto, do
mestre Avelino Virgílio Fernandes Monteiro de Oliveira, no período
com início a 1 de Outubro de 2006 e término a 30 de Setembro
de 2008, ficando com a remuneração mensal correspondente ao esca-
lão 2, índice 195.

30 de Março de 2007. — O Administrador, Artur Manuel Quintas
Cardoso Furtado.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Aviso n.o 7193/2007

1 — Nos termos do artigo 21.o, n.o 1, da Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro, com a redacção dada pelo artigo 2.o da Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, faz-se público que, pelo prazo de 10 dias úteis
após a publicação do presente aviso, se encontra aberto processo
de selecção com vista ao provimento, em comissão de serviço, do
cargo de secretário da Escola Superior de Tecnologia e Gestão de
Leiria do Instituto Politécnico de Leiria.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — Conteúdo funcional — competem ao secretário da Escola
Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria as funções descritas no
artigo 34.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, no artigo 2.o, n.o 3,
do Decreto-Lei n.o 129/97, de 24 de Maio, e no artigo 79.o dos Estatutos
da Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria, homologados
através do despacho n.o 22 741/2001, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 259, de 8 de Novembro de 2001.

4 — São requisitos legais de admissão:

a) Ser funcionário ou agente administrativo, desde que reúna as
condições fixadas pelo n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho;

b) Possuir seis anos de experiência profissional em funções, cargos,
carreiras ou categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível
a licenciatura.

5 — Perfil pretendido — competência técnica e aptidão para o exer-
cício de funções de direcção, coordenação e controlo.

6 — São condições preferenciais:

a) Possuir licenciatura em Direito, em Administração Pública ou
em Gestão de Empresas;

b) Experiência profissional na área de actividade do cargo a preen-
cher, desenvolvida em estabelecimentos de ensino superior poli-
técnico.

7 — Local e condições de trabalho — o local de trabalho é na Escola
Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria. As condições de trabalho
e as regalias sociais são as vigentes para o cargo posto a concurso.

8 — Os métodos de selecção a utilizar serão:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista pública.

9 — Candidatura:
9.1 — Os candidatos deverão formalizar as suas candidaturas atra-

vés de requerimento dirigido ao presidente do Instituto Politécnico
de Leiria, entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, em carta
registada e com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo
fixado para o Instituto Politécnico de Leiria, Rua do General Norton
de Matos, apartado 4133, 2411-901 Leiria, dele constando os seguintes
elementos:

Nome;
Data de nascimento;
Estado civil;
Bilhete de identidade (número, data e serviço de identificação que

o emitiu);
Residência (morada completa, com código postal e número de

telefone);
Habilitações literárias;
Categoria, serviço e local onde desempenha funções;
Identificação do procedimento concursal a que se candidata, bem

como o Diário da República em que foi publicado o respectivo aviso.

9.2 — Os requerimentos de admissão ao procedimento concursal
deverão ser acompanhados da seguinte documentação;

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado pelo candidato;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos das acções de formação profissional

em que participaram, se for o caso;
d) Documentos comprovativos da experiência profissional específica

e dos conhecimentos que constituem condições preferenciais para
o preenchimento do cargo;

e) Declaração, sob compromisso de honra, de que possui os requi-
sitos legais de admissão, indicando expressamente e de maneira ine-
quívoca a existência e a natureza do vínculo à função pública, a desig-
nação funcional e a antiguidade na categoria que possuem, na carreira
e na função pública.

9.3 — Fica dispensada a apresentação dos documentos referidos
nas alíneas b), c) e d) do número anterior aos funcionários do Instituto
Politécnico de Leiria em que se verifique a existência de dados nos
respectivos processos individuais.

10 — O júri tem a seguinte constituição:

Presidente — Mestre João Paulo dos Santos Marque, vice-presi-
dente do Instituto Politécnico de Leiria.
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Vogais efectivos:

1.o Doutor Carlos Fernando Couceiro Sousa Neves, presidente do
conselho directivo da Escola Superior de Tecnologia e Gestão do
Instituto Politécnico de Leiria.

2.o Dr.a Otília Madalena Ramos Neves, administradora do Instituto
Politécnico de Castelo Branco.

Vogais suplentes:

1.o Mestre Nuno André Oliveira Mangas Pereira, vice-presidente
do Instituto Politécnico de Leiria.

2.o Mestre José Manuel Silva, presidente do conselho directivo da
Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de Leiria.

11 — Na ausência ou impedimento, o presidente do júri será subs-
tituído pelo 1.o vogal efectivo.

12 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreva, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

13 — O júri poderá considerar que nenhum candidato reúne con-
dições para ser nomeado.

14 — Os candidatos serão notificados do resultado do procedimento
concursal, não havendo lugar a audiência de interessados, conforme
estabelece o n.o 11 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
com a redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

15 — Publicação do aviso — este aviso encontra-se igualmente
publicitado em órgão de imprensa de expansão nacional e será dis-
ponibilizado na bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt), durante
10 dias a contar da presente publicação.

26 de Março de 2007. — O Presidente, Luciano Rodrigues de
Almeida.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho n.o 7478/2007

Considerando o disposto no artigo 13.o da Lei n.o 46/86, de 14
de Outubro, alterado pelas Leis n.os 115/97, de 19 de Setembro, e
49/2005, de 30 de Agosto, no artigo 61.o do Decreto-Lei n.o 74/2006,
de 24 de Março, e na Portaria n.o 413-E/98, de 17 de Julho, e na
sequência do registo efectuado pela Direcção-Geral do Ensino Supe-
rior sob o número R/B-AD-257/2006 [despacho n.o 12 805/2006
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, de 20 de Junho
de 2006], no uso das competências conferidas pela alínea n) do n.o 1
do despacho n.o 11 388/2005 (2.a série), sob proposta da Escola Supe-
rior de Comunicação Social, aprovo a adequação do curso bietápico
de licenciatura em Audiovisual e Multimédia, criado pela Portaria
n.o 413-E/98, de 17 de Julho, e alterado pelas Portarias n.os 720/2002,
de 26 de Junho, e 1402/2003, de 22 de Dezembro, nos termos seguintes:

1.o

Adequação do curso

1 — O Instituto Politécnico de Lisboa, através da Escola Superior
de Comunicação Social, adequa o anterior curso bietápico de licen-
ciatura em Audiovisual e Multimédia ao regime jurídico fixado pelo
Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março, passando com esta ade-
quação a designar-se por licenciatura em Audiovisual e Multimédia,
adiante designado simplesmente por curso.

2 — Em resultado desta adequação o Instituto Politécnico de Lis-
boa, através da Escola Superior de Comunicação Social, confere o
grau de licenciatura em Audiovisual e Multimédia e ministra o ciclo
de estudos a ele conducente.

2.o

Organização do curso

O curso organiza-se em unidades de crédito de acordo com o sistema
europeu de transferência de créditos (ECTS).

3.o

Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso são os que
constam nos anexos ao presente despacho.

4.o

Normas regulamentares do curso

As normas regulamentares do curso são aprovadas pelo órgão com-
petente da unidade orgânica e delas devem constar, nomeadamente:

a) Condições específicas de ingresso, nos termos da lei;
b) Condições de funcionamento;

c) Regime de avaliação de conhecimentos e de classificação final
dos alunos;

d) Regime de precedências;
e) Regime de prescrição do direito à inscrição, tendo em consi-

deração o disposto na lei sobre esta matéria.

5.o

Regime de transição

As regras de transição para a nova organização curricular decorrente
da adequação são aprovadas pelo órgão competente da unidade orgâ-
nica e publicadas no Diário da República, 2.a série.

6.o

Aplicação

O disposto no presente despacho aplica-se a partir do ano lectivo
de 2006-2007, inclusive.

19 de Março de 2007. — O Presidente, Luís Manuel Vicente Ferreira.

ANEXO I

Estrutura curricular e planos de estudos

1 — Estabelecimento de ensino — Instituto Politécnico de Lisboa.
2 — Unidade orgânica — Escola Superior de Comunicação Social.
3 — Curso — Audiovisual e Multimédia.
4 — Grau ou diploma — licenciatura.
5 — Área científica predominante do curso — Estudos em Audio-

visual e Multimédia.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-

rência e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau ou
diploma — 180.

7 — Duração normal do curso — três anos (seis semestres).
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos

alternativos em que o curso se estrutura — não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a

obtenção do grau de licenciado em Audiovisual e Multimédia:

Licenciatura em Audiovisual e Multimédia

10 — Observações — é requisito necessário para a conclusão da
licenciatura a obtenção do nível 3 da ALTE (Association of Language
Testers in Europe) na língua inglesa. Este nível pode ser atribuído
das seguintes formas:

Aprovação no exame preliminar de Inglês, realizado durante as
primeiras semanas de aulas do 1.o semestre;

Frequência com aprovação de um curso de Inglês (a oferecer pela
escola extracurricularmente);

Existência de habilitação considerada equivalente.




